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População deve denunciar focos
de dengue por telefone

O “Disk Dengue” recebe denúncias de focos e criadouros que ameacem a saúde 
pública. As ações de combate ao mosquito serão intensificadas. Participação da 

população é fundamental. Pág - 5
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Plantão de drogarias

Calendário administrativo 2018
www.bertioga.sp.gov.br/calendarioadministrativo

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123
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A abertura do 16º Jogos Estudantis de Bertioga aconteceu na terça-feira (16) com a
presença animada de alunos das 27 escolas participantes, entre públicas e privadas.

A cerimonia, realizada no Ginásio Municipal de Esportes Alberto Alves, contou com desfile 
de apresentação dos colégios inscritos e com a vibração da torcida.

Mais de 3.500 alunos devem competir em 11 modalidades esportivas: Atletismo, Damas, 
Xadrez, Judô, Karatê, Tênis de Mesa, Futsal, Queimada, Câmbio, Vôlei e Handebol, nas 

categorias do Sub 8 ao Sub 14, Feminino e Masculino.

Os jogos acontecem até o dia 10 de novembro e as disputas serão no Ginásio Municipal
de Esportes Alberto Alves, no Centro, nas Quadras Poliesportiva da EM José de Oliveira,

no Rio da Praia e da Emeif Boracéia. No caso do Tênis de Mesa, a competição
será no Paço Municipal.

Acompanhe diariamente as tabelas dos jogos no site da prefeitura: www.bertioga.sp.gov.br

SERVIÇO:
Ginásio Municipal de Esportes Alberto Alves - Rua Henrique Montez, s/nº, Centro;
Quadra Poliesportiva da EM José de Oliveira - Rua Cardeal Emily Biayenda, 248, Rio da Praia;
Quadra Poliesportiva da Emeif Boracéia - Avenida Tenente Afio Pecoraro Junior, Boracéia;
Paço Municipal - Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Centro.

Jogos Estudantis agitam
mais de 3.500 participantes

ESPORTE

FOTO: RENATO INÁCIO
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Bertioga será palco da Expedição Chauás 2018, competição de corrida de aventura de
120 a 150 km de distancia, com estimativa de 24 horas ininterruptas de duração.

As modalidades são: mountain bike; corrida em trilhas, estradas e mata fechada; e canoagem
em caiaques duplos. A prova será realizada no dia 16 de novembro, com

largada agendada na Casa da Cultura (Av. Tomé de Souza, 130 – Centro), às 9 horas.
As inscrições estão abertas e devem ser feitas pelo e-mail chauasinscricoes@hotmail.com.

É necessário enviar o nome da equipe, dos atletas e o contato de e-mail do comandante, junto com 
os comprovantes de depósitos, até o dia 01 de novembro ou até esgotarem as 150 vagas. Também 

irão competir as equipes que foram classificadas para disputar a Final da Copa Brasil
de Corridas de Aventura.

As categorias disponíveis são: Quartetos Mistos, Duplas Mistas ou Duplas Masculinas,
sendo que todos os atletas devem praticar todas as modalidades e sempre andar juntos.

A inscrição custa R$290,00 por atleta e inclui kit com camisa em poliamida, numerais
para bike e camisa, mapa atualizado, instruções de percurso, caiaque/remos,

transporte caixa e medalha.
A etapa soma pontos para o Ranking Brasileiro de Corridas de Aventura (RBCA) e para o Circuito 
Brasileiro Spot de Corridas de Aventura; e também será a grande Final da Copa Brasil de Corridas 
de Aventuras 2018 promovido pela Confederação Brasileira de Corridas de Aventura (CBCA); além 
de definir os Campeões Brasileiros 2018. A orientação do percurso será por mapa e bússola, sem 

revezamento e sem equipe de apoio até a linha de chegada.

O evento tem o apoio da Prefeitura de Bertioga, Associação Bertioga de Ecoturismo, Parque Estadual 
Restinga de Bertioga e Policia Militar.

Mais informações no site: www.chauas.com

CONFIRA O CRONOGRAMA DA EXPEDIÇÃO:
15/11 – Quinta feira, das 14 às 21 horas: Check In e entrega de mapas;
16/11 – Sexta feira, às 8 horas: Entrega de equipamentos;
16/11 – Sexta feira, às 9 horas: Largada; 
17/11 – Sábado, às13 horas: Premiação e encerramento;
18/11 – Domingo – Livre.

Cidade sedia prova de aventura
ESPORTE

FOTO: DIVULGAÇÃO
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“Disk Dengue” atende denúncias
de focos do Aedes

A Prefeitura de Bertioga mantém um importante canal de comunicação com a 
população no combate à Dengue e outras doenças transmitidas pelo mosquito Aedes 

Aegypti, como a Zica e as febres Chikungunya e Amarela Urbana. É o “Disk Dengue”, linha 
(13) 3317-6273, do Programa Municipal de Combate às Arboviroses, dedicada a receber 
denúncias de focos e criadouros que ameacem a saúde pública. O número atende de 

segunda a sexta-feira, das 8 às 12 e das 13 às 17 horas.

As queixas são encaminhadas para os agentes de combate a endemias da Diretoria de 
Vigilância em Saúde, que vão até o local. Na abordagem, conscientizam os moradores 
para retirar objetos que possam acumular água parada e focos de criação do Aedes. A 

maioria das denúncias é de ferros velhos clandestinos e imóveis que acumulem objetos. 

TRABALHO DURANTE TODO O ANO
A Vigilância em Saúde trabalha durante todo o ano para combater o mosquito

transmissor das doenças chamadas arboviroses. Os agentes saem a campo diariamente, 
visitando pessoas que tenham as contraído e os imóveis ao redor das residências dos 

doentes, identificando possíveis focos e conscientizando. É de extrema importância que
os moradores recebam os agentes e sigam as orientações de prevenção

e de eliminação de criadouros.

SAÚDE

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Os professores da Rede Municipal de Ensino têm a oportunidade de participar, gratuitamente, de 
cursos de extensão. A intenção da Secretaria de Educação é, além de contribuir com a formação

dos educadores, impactar a educação dos alunos da Rede. 
Neste semestre, são ofertadas mais de 110 vagas para os cursos: “Educação Matemática aos Anos 

Iniciais”, com 120 horas de duração e inicio previsto para o dia 20 de outubro; “Avaliação Educacional”, 
com duração de 60 horas; e “Mediação de Conflitos”, que dura 40 horas.

Todos os cursos acontecem on-line. Os educadores que não possuem acesso à internet podem contar, 
gratuitamente, com a estrutura do Centro de Formação Antônio Ermírio de Moraes, localizado na 

Avenida Thomé de Souza, 11.833, no Indaiá (antigo prédio do Senai).
Os cursos acontecem em parceria com a Efap Paulo Renato Costa Souza

(Escola de Formação e Aperfeiçoamento do Estado de São Paulo), instituição vinculada
ao Governo do Estado de SP, conhecida pela excelência nos cursos de extensão e

aperfeiçoamento para os profissionais da educação. 
A Efap também oferece cursos aos inspetores, gestores e secretários.
Sendo assim, todos os funcionários da educação serão beneficiados. 

EDUCAÇÃO

Prefeitura oferece cursos de aperfeiçoamento 
aos professores do Município

FOTO: RENATO INÁCIO
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EE Archimedes Bava recebe espetáculo
musical neste sábado (20)

“Brinquedos de Palavra” é atração do projeto “Arte Itinerante”

CULTURA

FOTO: ARQUIVOS PMB

O projeto “Arte Itinerante” apresenta gratuitamente durante o mês de outubro o espetáculo 
“Brinquedos de Palavra”. Neste sábado (20), às 15 horas, a EE Archimedes Bava recebe o show 

de Lili Flor & Paulo Pixu. São trava-línguas, rimas infantis e poesias que se transformam em 
canções para crianças e adultos brincarem juntos. Os artistas se apresentam acompanhados 

dos músicos André Perine (guitarra) e Paulinho Paes (baixo). A entrada é gratuita.

O projeto é uma ação do Sesc Bertioga em parceria com as secretarias municipais de 
Turismo, Esporte e Cultura, e de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda e leva para 

diferentes bairros espetáculos de Teatro, Circo, Dança ou Música, com o objetivo de ampliar
a formação do público para o mundo das artes, além de contribuir para a

democratização do acesso à cultura.

A EE Jardim Vicente de Carvalho e a Vila do Bem já receberam a atividade. Depois da Vila do 
B EE Archimedes Bava, a EMEIF Boracéia será palco do espetáculo no sábado (27), às 15 horas.
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Na manhã desta quinta-feira (18), a Prefeitura realizou mais uma ação para controlar o crescimento
desordenado. Uma área específica no Bairro Chácaras recebeu placas de congelamento.

Na prática, significa que a localidade já passou por processo de selagem (cadastro socioeconômico das
famílias e identificação com numeração das edificações). A medida foi possível após assinatura

de decreto pelo prefeito Caio Matheus.
A ação é a primeira fase do programa municipal “Regulariza Bertioga”, realizado pela Diretoria de Habitação, em 

parceria com o DOA (Departamento de Operações Ambientais). Esse projeto visa que áreas de interesse específico 
ou social, com moradias irregulares, possam ser avaliadas e destinadas à regularização fundiária ou a

desocupação, quando não há condições de habitabilidade. 
Na localidade congelada nesta quinta-feira, há 144 famílias cadastradas, nas Quadras “T”, “U” e “Z”. A área foi

definida por causa da existência de processo judicial e da importância ambiental, já que está localizada próxima
ao Rio Itapanhaú. O Bairro Chácaras já havia recebido ação de congelamento no mês de agosto,

na área à margem do Rio, onde existem 56 submoradias.
Nestes territórios, foram instaladas placas com indicação de congelamento e outras informações,

como mapeamento das edificações, número de imóveis e o telefone para denúncias sobre
invasões ou novas construções, (13) 3317-7077.

Além destes locais, a Rua Marítima, no Sítio São João, recebeu a ação, onde existem 219 famílias cadastradas.
Já Guaratuba e Chácaras Boracéia estão em fase de elaboração de fotos aéreas, por drone, para identificação

de três núcleos com moradias irregulares na área do Parque Estadual da Restinga (PERB).
No final do ano passado, como medida legal para evitar o crescimento desordenado, o Município sancionou a Lei de 

Congelamento. Entre as regulamentações da legislação, ela instituiu a Comissão Especial para avaliação, definição 
e fiscalização dos núcleos de ocupações irregulares congelados. Nesses locais, ficam vedadas intervenções, como 

novos cortes de vegetação, construção ou ampliação de edificações.
Este ano, foram entregues mais de 400 Títulos de Legitimação Fundiária aos moradores de duas áreas de interesse 

específico: Jardim Albatroz Gleba A e Loteamento Itaguaré no bairro São Lourenço. Também foram entregues os 100 
primeiros Títulos de área de interesse social, no Ilha II, fato histórico no Município. Atualmente, está em andamento
o processo de regularização dos núcleos Jardim Ana Paula, Jardim Veleiros, Indaiá Anexo e Vila Tupi, entre outros.

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Bertioga intensifica ações de congelamento

FOTO: DIVULGAÇÃO
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OUTUBROCONSELHO TUTELAR

BERTPREV
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PORTARIA Nº 50/18 - BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente do BERTPREV, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial os artigos 111, VI da 
LC 95/13 e REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora 
Jurídico-Previdenciária, considerando o que ficou decidido no processo 

EDITAL Nº 021/18 - BERTPREV

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Bertioga – BERTPREV.

Contratado: CRÉDITO E MERCADO CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA - ME
Processo administrativo: 161/18 – BERTPREV.
Assinatura: 05/10/2018

Objeto: Contratação de empresa para ministrar 01 (um) Curso “Preparatório 
para Certificação ANBIMA CPA-10” para 24 servidores do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bertioga - BERTPREV, 
no período de 29 à 31 de outubro de 2018.

Valor total: R$ 5.520,00.
Modalidade de licitação: Dispensa (artigo 24, II c/c 120 da Lei 8666/93, esta 
c/c Decreto 9.412/18).

Bertioga, 15 de outubro de 2018.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/18 - BERTPREV

ATENÇÃO SEGURADOS!!!!!

Pelo presente edital, à luz do artigo 63 da LC 95/13, intimamos os 
segurados deste Regime Próprio, abaixo relacionados, a comparecerem 
em perícia médica agendada conforme abaixo:

• SILVIA VALERIA PICCOLI
Dia 23/10/2018 – às 15h10 na Av. Ana Costa, 259, cj. 23 Santos – SP;
Dia 25/10/2018 – às 14h00 na Clínica Hans Staden.

• MARTA MARIA SILVA FERRARI
Dia 30/10/2018 – às 09h40 na Clínica Hans Staden;
Dia 05/11/2018 – às 14h00 na Clínica Hans Staden.

• ELIZA AKYAMA DA CUNHA
Dia 22/10/2018 – às 13h00 e 14h00 na Clínica Hans Staden.

• MARLIZE DO VALE QUARESMA
Dia 22/10/2018 – às 13h00 e 15h00 na Clínica Hans Staden.

• VIVIANE CRISTINE OLIVEIRA SILVA
Dia 22/10/2018 – às 13h10 e 14h10 na Clínica Hans Staden.

Pedimos que compareçam munidos de exames e relatórios médicos 
atualizados, no intuito de subsidiar a avaliação.

Bertioga, 18 de outubro de 2018.

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

administrativo nº 242/18 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão 
de aposentadoria por tempo de contribuição, e todos os atos devidamente 
cumpridos e observados,

Concedem aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, à srª RUTE OLIVEIRA DE JESUS, portadora da Cédula de 
Identidade RG e CPF insertos em seu respectivo prontuário funcional, 
servidora pública da Prefeitura do Município de Bertioga, Registro funcional 
952, Assistente Social, Nível 10HVII, fundamentada no artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41/03 c/c artigo 2º da Emenda Constitucional 47/05 e artigos 
147, 151 e 153, I (paridade) da LC 95/13, com os direitos e vantagens 
previstos nos artigos 2º, I da LC 79/11; (vencimento padrão); art. 56, incisos 
I (adicional de nível superior) e II (adicional de pós-graduação) e art. 57 
(anuênio) da Lei Municipal 129/95, artigo 1º da LC 90/12 (sexta-parte) e Lei 
1299/18 (vencimento dos servidores), sendo estes últimos utilizados para 
fins de identificação da remuneração de contribuição e utilização no cálculo 
de proventos, nos termos do artigo 81 (contribuição previdenciária) da LC 
95/13, entrando em vigor a partir da data de publicação.

Bertioga, 16 de outubro de 2018.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente Interino do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Bertioga, convoca os seus Conselheiros ou suplentes e demais interessados 
à participarem da reunião Extraordinária no dia 25 de outubro de 2018 ás 
9h30min, na Casa dos Conselhos, sita a Rua Luis Pereira de Campos, 1.117.

PAUTA:

XI Conferência Municipal
Campanha Destinação Criança 2018

Olga Anita Cordeiro da Silva

Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA todos os conselheiros TITULARES/SUPLENTES e 
convida os interessados para participarem da reunião extraordinária a ser 
realizada no dia 23 de outubro de 2018 ás 14h00, na Casa dos Conselhos 
Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Bertioga.

PAUTA: 
Aprovação de contas ;
Alteração da Comissão II e Comissão III publicadas na resolução 05/2018 
no BOM nº 834(fls.8);
Assuntos gerais.

Diuver Clay de Oliveira Junior
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CMAS
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 06/2018

                                                                Dispõe sobre a instituição das 
Comissões do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS                                                                
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei 8.742/93, Lei Municipal 201/96, Decreto nº 294/97 
Capítulo II art.6º e considerando a deliberação em reunião ordinária de 09 
de outubro de 2018, no Espaço Cidadão Centro/Bertioga.
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir a Comissão:
I – Comissão de Avaliação de Documentação das Entidades:
Felipe Augusto H.Telles;
Vanessa Xavier Oliveira;
Silvana Steinwacher Cunha.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrárias.

Bertioga, 10 de outubro de 2018.
Diuver Clay G.de S.de Oliveira.

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS N° 07/2018
                                                                                      Aprova a inscrição 
da entidade 
e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei 8.742/93 e Lei Municipal n° 201/96 e, Considerando 
a deliberação da reunião ordinária de 09 de outubro de 2018, no Espaço 
Cidadão Centro/Bertioga.

Considerando a Resolução CMAS nº 01/2014, de 18 de março de 2014.

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a inscrição do Registro no Conselho Municipal de Assistência 
Social de Bertioga para a entidade:
- INSTITUTO CAMPB - C.N.P.J.  71.551.238/0001-53.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
Essa certificação tem validade até 11 de outubro de 2.020, em conformidade 
com a legislação vigente.

Bertioga, 10 de outubro de 2018.
Diuver Clay de Oliveira Junior

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

EDITAL PARA CONHECIMENTO PÚBLICO N° 10/18
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE BERTIOGA (CMDCA), no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 227 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas alterações;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução do CONANDA nº 164, de 09 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO

A presidenta do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA seus respectivos membros e interessados para a Reunião 
Ordinária, a ser realizada no dia 25 de outubro de 2018 às 17 horas, na 
Casa dos Conselhos Municipais, situada na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 - Centro.

PAUTA:
Apreciação da ata da reunião anterior;
Conselhos Gestores de Unidade;
Plano Municipal de Saúde;
Programação Anual de Saúde/2019;
Assuntos Gerais.

Teresa Cristina Pinho Favaretto
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde.

CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Municipal de Habitação, no uso de suas 
atribuições CONVOCA os conselheiros titulares ou suplentes e comunidade 
interessada em geral para a Reunião Ordinária dia 24 de outubro de 2018, 
às 09h00 na Casa dos Conselhos sita à Rua Luis Pereira de Campos, 1.117 
– Centro - Bertioga/SP.

PAUTA:

Congelamento dos Núcleos referentes às quadras T,U,Z em Boracéia;
Processo 7839/98 – Solicita Transformar área em ZEIS;
Assuntos Gerais.

Osnei Ruthes
Presidente do Conselho Municipal de Habitação

CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
de Bertioga (CONSEA),CONVOCA os conselheiros titulares ou suplentes 
e comunidade interessada em geral para a Reunião ordinária, dia 24 de 
outubro de 2018, às 14h00, na Casa dos Conselhos sita a fica na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 

PAUTA:
- Leitura e aprovação da ata anterior;
- Escolha da nova secretária;
- Debate sobre a 1ª da Horta comunitária do Jardim Vicente Carvalho II;
-Assuntos informativos e deliberativos;
-Assuntos gerais.

Presidente
Luiz Carlos Bispo dos Santos

de maio de 2014;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 396, de 03 de abril de 
2000 e suas alterações;
CONSIDERANDO a necessidade de se organizar os registros das entidades 
cadastradas neste Conselho;
Convocamos as entidades que já tem registro neste Conselho a 
comparecerem munidos de uma cópia do documento, que deverá ser 
protocolado à Casa dos Conselhos,  sito à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 
1117, Centro, entre os dias 22 a 31 de outubro, das 9h à 16h. Ressaltamos 
que o não atendimento ao solicitado implicará na impossibilidade de 
renovação do registro.

Bertioga, 16 de outubro de 2018.
Olga Anita Cordeiro da Silva

Presidente do CMDCA
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AETUB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES DE NOVA
DIRETORIA EXECUTIVA COM MANDATO ATÉ 08/01/2021 ASSOCIAÇÃO 
DOS ESTUDANTES TÉCNICOS EUNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA “AETUB”, 
associação civil sem fins lucrativos, por intermédio de sua PRESIDENTEJULIANA 
PICCOLI RODRIGUES DA SILVA, no uso de suas atribuições, promulga o presente 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA, nos termos 
do Art. 10, Art. 66 §2º alínea “a” e §3º Inciso I do Estatuto Social, para ELEIÇÕES 
DE NOVA DIRETORIA EXECUTIVA, a qual terá mandato até 08/01/2021, cujo rito 
seguirá em perfeita consonância com o Estatuto da Associação e consoante às regras 
e disposições que seguirão abaixo.

DO PRAZO DE INSCRIÇÃO E DOS CARGOS
Cláusula Primeira – Ficam abertas as inscrições de 26/10/2018 a 03/11/2018 para 
as eventuais chapas interessadas em concorrer aos cargos unitários previstos em 
Estatuto para composição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, conforme 
abaixo transcritos:
I - Diretoria Executiva:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Secretário Geral;
d) 1 Secretário;
e) 1º Tesoureiro;
f) 2º Tesoureiro;
II - Conselho Fiscal:
a) Conselheiro 1;
b) Conselheiro 2;
C) Conselheiro 3;
D) Conselheiro suplente;
E) Conselheiro suplente
Cláusula Segunda - O prazo de inscrição disposto na cláusula anterior é improrrogável 
e sua efetivação em data posterior ao término estabelecido ocasionará o indeferimento 
do pedido por nulidade e a consequente inviabilidade na concorrência eleitoral.
DO REGISTRO E DE SEU DEFERIMENTO
Cláusula Terceira - O registro das chapas interessadas deveráser feito obrigatoriamente 
na sede da AETUB, situada à Rua Luiz Pereira de Campo, 1057, sala 05, Vila 
Itapanhaú, Bertioga/SP, por intermédio de ofício endereçado ao presidente, o 
qualdeverá conter as seguintes informações:
I – nome do associado e cargo pretendido;
II – assinatura de todos os componentes da chapa juntamentecom a do associado 
que encabeça a chapa.
Cláusula Quarta - Terá seu registro indeferido e não poderão concorrer à eleição 
chapas que estiverem incompletas ou ausentes os elementos acima dispostos em 
seu ofício.
Cláusula Quinta - O deferimento do pedido de registro das chapas que concorrerão 
às eleições será validado pelo atual Presidente da Diretoria Executiva.

Cláusula Sexta - Da análise que deferirá ou não o registro das chapas pretendentes 
à nova eleição, serão observados os seguintes critérios:
São requisitos essenciais para que o associado possa se candidatar:
I – estar quite com suas obrigações perante AETUB;
II – estar associado há mais de 06 (seis) meses;
III – Estar em pleno exercício de seus direitos civis e sociais.
Cláusula Sétima - Não preenchidos quaisquer dos requisitos individuais acima 
dispostos, por qualquer dos membros da chapa candidata, a chapa não poderá se 
candidatar, ficando a mesma impossibilitada de concorrer às eleições.
DA DATA DA ELEIÇÃO
Cláusula Oitava – Fica prevista para o dia 11/11/2018 às 17 horas em primeira 
chamada e às 17 horas e 30 minutos em segunda chamada, a Assembleia 
Extraordinária que irá deliberar novas eleições para os órgãos dirigentes da AETUB, 
com mandato até 08/01/2021.
Cláusula Nona - A Assembleia Extraordinária será realizada no Sindicado dos 
Servidores Públicos de Bertioga, na Rua Ivo Henrique, nº 50, Centro, na cidade de 
Bertioga, no Estado de São Paulo.

Portaria n° 04/2018, de 16 de outubro de 2018.

JULIANA PICCOLI RODRIGUES DA SILVA, presidente da AETUB, no uso de 
suas atribuições:

CONSIDERANDO  que o Estatuto Social em seu art. 24, inciso III prevê pena de 
suspensão ao associado que deixar de efetuar pagamento dentro das datas fixadas;

CONSIDERANDO que a Associação é pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos e que necessita da taxa de rateio (mensalidade) para manter a qualidade 
dos serviços;

CONSIDERANDO que a Cláusula 6ª, inciso I do Contrato de Associação 
Semestral prevê restrição ao uso dos veículos fornecidos pela Associação, em caso 
de inadimplência superior de 30 (trinta) dias;

CONSIDERANDO que a Cláusula 9ª, em seu Parágrafo Único, do Contrato de 
Associação Semestral, prevê que o Associado tem total conhecimento de que se 
estiver inadimplente por mais de 30 (trinta), será impedido de embarcar no ônibus;

CONSIDERANDO que o exposto no Art. 23 incisos VIII e X do Estatuto Social, 
prevê penalidade de advertência para associados que causarem transtornos ou 
opuserem resistência às decisões;

CONSIDERANDO que há um grande número de inadimplentes;
CONSIDERANDO que por diversas vezes os associados inadimplentes têm 

causado transtornos no embarque ou na baldeação, quando solicitados a não 
embarcar, causando dissabores com demais associados, coordenadores e às vezes 
até com motoristas;

CONSIDERANDO que é injusto que os adimplentes tenham os mesmos direitos 
dos inadimplentes, bem como existem pessoas interessadas em se associar e por 
falta de vagas não o fazem;

RESOLVE:

1º - Todo associado que estiver em inadimplência superior a 30 (trinta) dias, que 
embarcar em qualquer veículo fornecido pela Associação, através das empresas 
terceirizadas, independentemente de qualquer notificação, abordagem e/ou solicitação 
de membros da diretoria, coordenadores ou motoristas, responderão de imediato, 
processo disciplinar, sujeito a pena de suspensão e/ou expulsão se inadimplente 
por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do Art. 25 inciso IV do 
Estatuto Social.

2º- Além de responder processo disciplinar administrativo, sujeito às penas 
elencadas no art. 1º dessa Portaria, responderá o associado pelos demais transtornos 
causados e infrações prescritas no Estatuto Social, bem como será responsabilizado 
civil e criminalmente por seus atos.

3º Essa Portaria entra em vigor à partir de sua publicação no Boletim Oficial do 
Município.

Publique-se e compartilhe em todas as redes sociais da Associação.

JULIANA PICCOLI RODRIGUES DA SILVA 
PRESIDENTE

DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula Décima – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação revogando 
quaisquer outras disposições em contrário e sendo subsidiado pelo Estatuto no que 
não houver previsto.

Bertioga, 15 de outubro de 2018.

JULIANA PICCOLI RODRIGUES DA SILVA
Presidente da AETUB
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SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE
OBRAS E HABITAÇÃO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 05 A 18 DE OUTUBRO DE 2018

Diretoria de Desenvolvimento Ambiental 
Tel. 13 3319-8034

PROCESSO PMB 3263/01; 
PETIÇÃO 3459/18: INDEFERIDO O PEDIDO. Considerando o estágio 
sucessional da cobertura vegetal, torna-se necessária a regularização 
junto à CETESB. 

PROCESSO PMB 4251/05 cab. 20.888/92; 
PETIÇÃO 4397/18: INDEFERIDO O PEDIDO. Por falta de documentos que 
subsidiem uma análise técnica. 

PROCESSO PMB 1780/18 cab. 50983/86; 
PETIÇÃO 4834/18: INDEFERIDO O PEDIDO. Não há comprovação das 
alegações. 

PROCESSO PMB 4959/00; 
PETIÇÃO 3878/18: INDEFERIDO O PEDIDO, pela intempestividade da 
solicitação. 

PROCESSO PMB 5649/16; 
INDEFERIDO O PEDIDO. O loteamento Sitio São João não se encontra 
regularizado e a regularização do lote demanda da regularização do 
loteamento como um todo. Essa municipalidade está buscando a 
regularização do loteamento, mediante Inquérito Civil 215/08 – GAEMA, 
contudo atualmente o mesmo é considerado irregular. Ressalta-se que a área 
objeto do AIA 330.636/16 encontra-se embargada. Manter em arquivo interno 
por 30 dias. Findo o prazo sem que haja novas manifestações, arquive-se. 

PROCESSO PMB 5019/17; 
PETIÇÃO 473/18: INDEFERIDO O PEDIDO.  
LAVRADO Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 6379/18; 
EMITIDA GUIA referente Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 
6379/18; 
Intimado / Autuado: REBELO & MARMÉ ESCOLA LTDA;
Referente: “Corte de árvores exóticas sem autorização - Resolução 
CONDEMA n.º 008/12)”;
Local da ocorrência: Av. Anchieta, qd. 15, lt. 5 - Centro – Bertioga/SP;
Valor: 200 UFIBs; 
COMUNIQUE-SE: apresentar projeto arquitetônico com a demarcação da 
área permeável acordada no TCA 005/18.

Biólogo MARCELO RASO FRIZZERA BORGES
Diretor de Desenvolvimento Ambiental

ATOS DO DIRETOR DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

05/10/2018 À 18/10/2018
3038/18 CAB. 4969/95 VALTER MARTINEZ ZUPPO, 400/18 CAB. 7767/95 
ELESBÃO FERREIRA DA SILVA, 10518/17 CAB. 654/07 EDSON CABRAL 
CARIELO, Expeça-se a Carta de Habitação, a Titulo Precário, quitado os 
emolumentos e ISS em 30 dias. 
5042/17 CAB. 6456/01 NATALIA CARMIANO DE SOUZA, 10310/17 CAB. 
4858/02 MARIA CLELIA DA SILVA, 6528/17 CAB. 52163/88 IVETE CESTARI 
RAPOSO, Expeça-se a Carta de Habitação Complementar a Titulo Precário.
2362/18 CAB. 6436/03 LUIZ ANTONIO DA SILVA, 10225/17 MARIA 
NOKEVICIUS, 1855/18 CAB. 2916/05 MANUEL BRAZ DA SILVA, 8415/15 
JORGE CASTANHEIRA DOS SANTOS JUNIOR, 8092/15 CAB. 7270/11 
JOSE DIVINO ALVES PAULINO, Expeça-se a Carta de Habitação, quitado 
os emolumentos e ISS em 30 dias. 
5057/95 CAB. 17820/92 SIDNEY GRAGNANO, 10746/13 GUSTAVO 
HENRIQUE GOMES DA SILVA, Sim como requer, expeça-se a 2° via da 
Carta de Habitação, conforme solicitado em petição.  
11050/15 CAB. 11407/96 FRANCISCOEDELSON DE SOUSA, 8357/17 
CAB. 7751/99 SIDNEI GARIBALDI, Face ao tempo decorrido, considere a 
Carta de Habitação expedida em Ex-Officio.
COMUNIDADE CRISTÃ ROCHA ETERNA RIO SANTOS, 1233/16 CAB. 
52838/88 SB SPE IV INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
Expeça-se a Licença de Ocupação. 
7642/18 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A, 8101/18 WELINGTON 
SIERRA GARCIA, Expeça-se a Licença de Instalação de elevadores. 
10483/17 CAB.1666/05 NICOLAU OMORI, 5042/17 CAB. 6456/01 NATALIA 
CARMIANO DE SOUZA, 10310/17 CAB. 4858/02 MARIA CLELIA DA SILVA, 
Dê-se Baixa na Licença de Demolição, quitado o ISS em 30 dias. 
1233/16 CAB. 52838/88 SB SPE IV INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, Dê-se Baixa na Licença 326/16, referente ao Stand de Vendas.
8937/17 CAB. 6717/12 JOAS SILVA DO AMPARO, 571/17 CAB. 6566/01 
CONCEIÇÃO HELENA LEONCIO GARCES, Sim como requer, conforme 
solicitado em petição. 
1893/18 AMARO MANOEL DOS SANTOS, 2818/18 CAB. 6610/07 MARCIO 
CERUTTI, 4137/18 TELEFONICA BRASIL S.A, Compareça em 30 dias o 
R.T ou o interessado para tratar de assunto de seu interesse. 
 5518/18 CAB. 3802/08 PRAIAS PAULISTAS S.A, Conforme despacho 
exarado, cancele-se a licença de ocupação nº011/2011 e expeça-se uma 
nova licença.
7401/15 CAB. 7468/02 JOÃO NELSON TELETKA, Arquive-se, assunto 
solucionado.
1707/06 JOSÉ FEITOSA SOBRINHO, 5943/94 ANDRE YASSUO 
YAMAMOTTO E OUTRA, 52520/88 HILDEBRANDO LEOCADIO VIEIRA 
FILHO, DIAE 27071 SANDRO MORSCH OLSEVER, DIAE 26782 MARIA 
LOURDES BISPO DE LIMA, 1707/06 JOSE FEITOSA SOBRINHO, 1824/12 
DANILO CRUZ SCANPARO, 53332/88 ADRIANO BUENO DE OLIVEIRA, 
7034/13 PAULO ROBERTO ANDRADE DA COSTA, 3067/13 NELSON 
FELICIO DE ASSIS JUNIOR, 59524/92 NORBERTO AUGUSTO PINTO 
NETO, 10427/17 FABIO LEME FAMELLI, 1701/17 JOSE SOBRINHO DA 
SILVA, 1701/15 ELIZANGELA SANTOS DA SILVA, 7280/08 LUCIANY 
GONÇALVES, 9759/13 FELIPE SOARES, 1707/06 RUBENS CELESTINO 
DA SILVA, 5462/13 JANETE ALVES AGUIAR, 1476/15 ORLANDO 
GONZALEZ RODRIGUES, Informação de correspondências referente a 
taxas e/ou intimações, devolvidas pelo correio, compareça para providências.

RENATO LOSADA MARTINS
Diretor de Obras Particulares

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS
DIAE 26899 AGOSTINHO SALGADO ALVES, Local da Ocorrência: Av. 
Anchieta  367 – Vila Tamoios.

RENATO LOSADA MARTINS
Diretor de Obras Particulares

ATOS DO SECRETARIO DE OBRAS E HABITAÇÃO
EXPEDIENTE PUBLICADO EM  17/10/18

PROCESSO: 

8087/18 – MAURICIO TAKEO SUZUKI, INDEFIRO O PEDIDO A INICIAL 
QUANTO AO REBAIXAMENTO DE GUIAS. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-
SE. 

ARQº LUIZ CARLOS RACHID
SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA UNIDADE EXECUTORA DO CONSELHO 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR DELPHINO 

STOCKLER DE LIMA PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO
DA ENTIDADE.

A Presidente da Diretoria Executiva da Unidade Executora do Conselho 
Escolar da Escola Municipal Prof. Delphino Stockler de Lima, no uso de suas 
atribuições legais, convoca todos os interessados, professores, funcionários, 
pais de alunos dessa Unidade de Ensino, a participar da Assembleia Geral 
Extraordinária, que se realizará no dia 24 de outubro de 2018, em primeira 
convocação às 12h e, em segunda convocação, às 12h30min, no endereço 
sito a Avenida Manoel da Nóbrega, s/nº, Centro, Bertioga/SP, para deliberar 
acerca da seguinte ordem do dia:

a) Alteração da redação do artigo 39 e do parágrafo único do referido 
Estatuto.

Bertioga, 19 de outubro de 2018

Palmira Antunes Garcia de Oliveira
Presidente da Diretoria Executiva

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
CONSTITUIÇÃO E FUNDAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORA DO 
CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL HILDA STRENGER 
RIBEIRO, APROVAÇÃO DE ESTATUTO, MEMBROS DO CONSELHO 
DELIBERATIVO, ELEIÇÃO DA PRIMEIRA DIRETORIA EXECUTIVA E 
CONSELHO FISCAL.

A direção da Escola Municipal HILDA STRENGER RIBEIRO, no uso de suas 
atribuições, convoca todos os interessados a se reunirem em Assembleia 
Geral de Fundação, que se realizará no dia 07/11/18, na Av. Anchieta, 8.619 
– Vista Linda – Bertioga – SP. A assembleia será instalada, em primeira 
convocação às 11h30min e, em segunda convocação, às 12h e na seguinte 
ordem do dia:
a) deliberar sobre a constituição da Unidade Executora do Conselho Escolar; 
b) deliberar sobre a aprovação do Estatuto Social;
c) compor os membros do Conselho Deliberativo; 
d) deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria Executiva;
e) eleger os membros do Conselho Fiscal.

Bertioga, 18 de outubro de 2018.

Cláudia Pereira de Jesus Silva
Diretora  de   Escola
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RESOLUÇÃO S.E. Nº 04/2018

Estabelece critérios para o Processo de Atribuição de Classes de 
Professores de Primeira Infância, Professores de Educação Básica I e 

Professores Municipalizados para exercício docente em 2019.

Professor Rubens Antonio Mandetta de Souza, Secretário de Educação, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento no art. 
220, da Lei Municipal n. 129, de 29/08/1995;

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer critérios para o Processo de Atribuição de Classes de 
Professores de Primeira Infância, Professores de Educação Básica I e 
Professores Municipalizados para o ano letivo de 2019. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Da Inscrição

Art. 2º Para efeito de atribuição de classes para o ano letivo de 2019, o 
Diretor de Escola, Assistente de Direção ou Responsável pela Direção da 
Unidade Escolar, definido pela Secretaria de Educação, deverá considerar 
automaticamente inscrito o Professor de Primeira Infância e/ou o Professor 
de Educação Básica I e/ou o Professor Municipalizado, com sede na 
Unidade Escolar. 

Art. 3º Serão considerados para atribuição de classes, os títulos e o tempo de 
serviço constantes nos prontuários, devidamente atualizados até 01/10/2018.

Da Pontuação
Art. 4º Para efeito de pontuação serão considerados os Certificados 
apresentados até a data de 01/10/2018 e estes pontos atribuídos aos 
candidatos, em função de seus títulos, serão distribuídos a saber:

§ 1° Os pontos atribuídos conforme inciso III serão cumulativos até o limite 
de 03 certificados. A partir do 4° certificado será computado 1 ponto para 
cada certificado de pós graduação.

§ 2º Os pontos atribuídos conforme incisos IV, V e VI serão computados 
cumulativamente por cada certificado apresentado de curso na área de 
Educação.

                          § 3º Em relação aos cursos referidos nos incisos III, IV, 
V, VI , VII e IX somente serão computados cursos à distância que estejam 
de acordo com a Instrução Normativa nº 02/2007 do MEC e Decreto nº 
5622/2005 do MEC.

§ 4º Não serão considerados cursos sem carga horária.

§ 5º Diplomas de graduação poderão ser substituídos por Declaração de 
Conclusão apenas para cursos concluídos após 30/09/2016. Para períodos 
anteriores só serão aceitos diplomas devidamente registrados. 

Art. 5º Para efeitos de contagem de tempo, a data limite a ser considerada 
para apuração será até 30/09/2018, considerando-se o tempo corrido 
e descontando-se apenas os seguintes afastamentos: licença sem 
vencimentos e falta injustificada.

§ 1° Para os Professores de Primeira Infância e de Educação Básica I - 
Tempo líquido de Magistério na Rede Municipal de Bertioga (após a posse 
através de Concurso), dividido por 50 (cinquenta);

§ 2° Para os Professores de Primeira Infância e de Educação Básica I - 
Tempo líquido de Magistério na Rede Municipal de Bertioga (anterior à posse 
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no cargo efetivo), dividido por 100 (cem);

                         § 3° Para os Professores Municipalizados - Tempo Líquido 
de Magistério na Rede Municipal de Bertioga (após a municipalização, no 
ano de 2003), dividido por 50 (cinquenta).

                       § 4° Tempo líquido da sede atual (número de dias trabalhados 
na U.E.), dividido por 50 (cinquenta).

                       § 5º Em obediência a decisão judicial, os afastamentos por 
licença médica e/ou acompanhante, a partir de 2005, não sofrerão nenhum 
desconto na contagem de tempo.

§ 6º Não serão aceitos documentos sem a assinatura do Professor, Diretor 
de Escola, Assistente de Direção ou Responsável pela Unidade Escolar, 
definido pela Secretaria de Educação.

Dos Professores Readaptados

Art. 6º Os Professores readaptados, com Portaria de readaptação publicadas, 
terão garantidas suas respectivas sedes, nas Unidades Escolares, desde 
que atendam às necessidades da mesma, porém, não poderão participar 
do processo de atribuição de classes.

Parágrafo único. Os Professores readaptados que tiverem sua portaria de 
readaptação revogada durante o ano letivo de 2019, serão encaminhados 
pela S.E. para prestar serviço em Unidade Escolar de acordo com a 
necessidade da Rede Municipal de Ensino.

Da Classificação

Art. 7° A classificação dos candidatos será o resultado da somatória de 
pontos, em ordem decrescente, obtidas de acordo com o estabelecido 
nesta Resolução. 
Parágrafo único: A classificação dos docentes e a relação dos adidos serão 
afixadas em cada Unidade Escolar  em 24/10/18, às 10h.
Art. 8º Havendo necessidade, serão utilizados, pela ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 

I – Maior nível de escolaridade; 

II – Candidato que tiver maior idade. 

III – Maior número de filhos.

Do Calendário das Atribuições

Art. 9º As classes a serem atribuídas aos Professores de Primeira Infância, 
Professores de Educação Básica I e aos Professores Municipalizados são 
aquelas que constam no Quadro de Demanda/2018, até o dia 31/10/2018, 
respeitado o módulo de vagas estabelecidos pela Secretaria de Educação 
nos artigos 1º; 2º e 3º, da Resolução SE 08/2017.

Art. 10 A atribuição de classes ocorrerá nas Unidades Escolares no dia 
18/12/2017, às 10h. 

Parágrafo único. Caberá ao Responsável pela Unidade Escolar enviar cópia 
da Ata de Atribuição à Secretaria de Educação no dia 18/12/2016, até às 16h. 

Da Atribuição

Art. 11 Para os fins desta Resolução, com base no inciso V, do artigo 11, da 
Lei n. 9394/96 considerar-se-á:
I - Professor de Educação Básica I – (PEB I) - os profissionais que 
ingressaram através de concursos públicos no município de Bertioga 
e professores municipalizados, voltados para a docência na Educação 
Fundamental, anos iniciais, prioritariamente e na fase pré-escola da 

Educação Infantil, preferencialmente Pré-Escola I e Pré-Escola II;
II - Professor de Primeira Infância – (PPI) - os profissionais que ingressaram 
em concurso público no município de Bertioga voltado para a docência 
na Educação Infantil, fase creche prioritariamente; Berçário I, Berçário II, 
Maternal I e Maternal II.
Art. 12 Compete ao Diretor de Escola, Assistente de Direção ou Responsável 
pela Unidade Escolar, definido pela S.E., coordenar o processo de atribuição 
de forma a atender da melhor maneira possível os programas desenvolvidos 
pela SE, os resultados educacionais e o perfil do profissional no Processo 
de Atribuição de Classes, aulas, ciclos, turma e turnos, respeitando a 
classificação dos docentes de sua Unidade Escolar.
Art. 13 Cabe ao Professor de Primeira Infância, Professor de Educação 
Básica I e Professores Municipalizados, pela ordem de classificação na 
Unidade de Ensino, a escolha de período e classe a ser trabalhada no ano 
letivo de 2019, cabendo ao Diretor a atribuição da turma.
Art.14 A atribuição de período e classe será feita compulsoriamente aos 
Professores de Primeira Infância, Professores de Educação Básica I ou 
Professores Municipalizados que não comparecerem à Sessão de Atribuição 
ou não se fizerem representar por procuração, registrada em cartório de 
acordo com o artigo 97, da Lei n. 129/95.
Art. 15 Os Professores de Primeira Infância que possuírem dois registros, em 
Unidades Escolares diferentes, na Sessão de Atribuição de Aulas, poderão 
se fazer representar por procuração, registrada em cartório de acordo com 
o artigo 97, da Lei n. 129/95, na Unidade em que não puder comparecer 
pessoalmente.
Parágrafo único. Considerar-se-á procurador, aquele que não possuir 
vedação legal, previsto no art. 97, inciso IX, da Lei n. 129/1995.
Art. 16 Os casos omissos e/ou excepcionais serão interpretados e julgados 
pela Comissão de Atribuição e Remoção devidamente constituída pelas 
Portarias nº 96, publicada no Boletim Oficial do Município nº 829 de 12 de 
abril de 2018;

Art. 17 Revogam-se as disposições em contrário. 

Bertioga, 19 de outubro de 2018.  (Ref PA 5279/2018)

Rubens Antonio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

COMUNICADO DOA

O Departamento de Operações Ambientais - DOA comunica à PALUMAR 
AGENCIA MARÍTIMA E LOCAÇÃO LTDA - ME a emissão de Boleto 
Bancário no valor de R$ 5.053,93 com vencimento em 02/11/2018 referente 
Documento de Intimação e Autuação(DIA nº 6123), multa ambiental. 
Processo 4183/18.

Nelson Jorge de Castro
Diretor de Operações Ambientais

SECRETARIA DE
SEGURANÇA E CIDADANIA 

EXTRATO DE DECISÃO DE SINDICÂNCIA

Processo Administrativo n. 1374/16

Considerando a sindicância instaurada pela Portaria n. 209, de 17 de 
fevereiro de 2017, em razão dos fatos noticiados nos autos do processo 
administrativo n. 1374/16, determino o arquivamento da sindicância 
supracitada.
Registre-se. Cumpra-se.

Bertioga, 10 de outubro de 2018.
Taciano Goulart Cerqueira Leite

Secretário de Segurança e Cidadania
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EXTRATO ADITIVO
PROCESSO Nº 295/2018 - I ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 25 
/2018 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA - 
CONTRATADA:IBESPE ESTUDOS & MARKETING EIRELLI (CNPJ: 21.919.150/0001-
73) - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO 
E PROGNÓSTICO PARA VIABILIZAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE BERTIOGA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO URBANO. DATA: 02/10/18 – PRAZO: 03 (TRES) MESES.
PROCESSO Nº 4063/2013 – VII TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 
Nº 04/2014 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA 
- CONTRATADA: AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA (CNPJ 
nº 61.026.233/0001-58) - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA NO MUNICÍPIO, LOTE 01, CONFORME ADIANTE RELACIONADO 
NO ITEM 3 DO PREAMBULO.DATA: 10/10/18 – PRAZO: 03 (TRES) MESES – 
VALOR: R$ 2.636.420,76 (DOIS MILHÕES SEISCENTOS E TRINTA E SEIS MIL 
QUATROCENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS).
PROCESSO Nº 4063/2013 – VII TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 
Nº 05/2014-CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BEERTIOGA - 
CONTRATADA: AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA ( CNPJ 
nº 61.026.233/0001-58) - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA NO MUNICÍPIO, LOTE 02, CONFORME ADIANTE RELACIONADO NO 
ITEM 3 DO PREAMBULO. DATA: 10/10/18 – PRAZO: 03 (TRES) MESES - R$ 
504.470,49 (QUINHENTOS E QUATRO MIL QUATROCENTOS E SETENTA REAIS 
E QUARENTA E NOVE CENTAVOS)

Bertioga, 19 de outubro de 2018.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitações e Compras

EXTRATO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018

SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 10/10/2018

PROCESSO: 3665 / 2018 (CABEÇA Nº 50.521 / 1981)
REQUERENTE: JOSÉ DE MATOS PEREIRA
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE DÉBITOS – TAXAS / ISSQN 
(95.128.041.000)
DESPACHO: DEFIRO A SOLICITAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 
156-I DA LEI FEDERAL Nº 5.172/66 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL). 
REMETA-SE À DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA.

ROBERTO CASSIANO GUEDES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONVOCAÇÃO

A Diretoria de Abastecimento convoca para entrega de certificados todos 
os ambulantes que participaram do Curso de Manipulação de Alimentos 
nos dias 26 e 27 de setembro e 03, 04 e 10 de outubro. A entrega será feita 
no dia 30/10/2018, às 19 horas, na quadra da EM José de Oliveira Santos, 
situada à Rua Cardeal Emily Biayenda, s/nº - Jd. Rio da Praia, Bertioga-SP.

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATOS DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

LAUDA 82 – COFT

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 11/10/2018 a 
18/10/2018

 
ALVARA DE FUNCIONAMENTO: DEFERIDO

8081/18 – VANDO DE ALVARENGA SILVEIRA
8113/18 – JCC VIAGENS PASSEIOS E TURISMO
8171/18 – DANILO DE CARVALHO NUNES
8211/18 – YSMI CAROLINE BISPO DA SILVA
8224/18 – F.M.S. BERTIOGA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS
8343/18 – BORTOLETO & BORTOLETO COMERCIO DE 
CALÇADOS
8377/18 – CARLOS ALBERTO VIEIRA
8408/18 – MVL ROUPAS E ACESSORIOS
8460/18 – ASSOC. MORADORES JARDINS DO GOLF
8471/18 – PAULO SERGIO DOS SANTOS

BAIXA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL: DEFERIDA

387/08 – ROVENA FELTRIN CONTENTE – BAIXA 17/03/11
4513/02 – LUIZ LAERTE ZANCANELLA – BAIXA 28/03/05
6621/15 – TESTE – BAIXA 01/01/1900
7706/05 – JOSE PAULO DE SALES – BAIXA 20/12/06
22214/97 – JOAO CARLOS STOICOW – BAIXA 01/11/99
50586/84 – RICARDO LUIZ DOS SANTOS – BAIXA 04/10/18
11734/96 – JOSE ANDRE NETO – BAIXA 03/10/18
9925/09 – JANAINA TEIXEIRA SASSO – BAIXA 20/09/18
4160/17 – BEATRI BATISTA ROCHA PASTELARIA – BAIXA 
29/08/18
8134/18 – JOSE RIBEIRO JUNIOR EMPREITEIRA ME – 
BAIXA 31/12/10
8512/18 – PORTO DO FORTE BR – BAIXA 31/12/17

ALTERAÇÃO, INCLUSÃO E/OU CORREÇÃO DE CADASTRO 
MOBILIARIO: DEFERIDO:

10854/12 – MCD – DROGARIA LTDA
6514/16 – IL DE S FERNANDES MANUTENÇÃO
4864/16 – LUCAS DE OLIVEIRA
14262/96 – IVANI COELHO DO AMARAL 

PEDIDO DE PRAZO PARA ATENDER INTIMAÇÃO

6303/17 – CAROLINE HELENA DA SILVA CAMPAGNONE 
– 30 DIAS
8238/18 – ORBY – TECH SOLUCOES ELETRONICAS – 30 
DIAS

NICHOLAJ  PSCHETZ
DIRETOR DE FINANÇAS
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A despesa perfaz o valor total de R$ 24.452,35 (vinte e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos). 
A COOC, autorizo os empenhos para fazer frente a despesa em favor das 
vencedoras.

Bertioga, 17 de outubro de 2018.
FERNANDO MOREIRA DE OLIVEIRA 

Secretário Interino de Saúde

COMUNICADO
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 86/2018 – DLC

Processo n° 3586/2018
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de veículos, de acordo com especificações contidas no Edital, conforme 
solicitação da Secretaria de Administração e Finanças, nos termos contidos 
no Anexo I – Termo de Referência.
Tendo em vista os pedidos de esclarecimentos, fica adiada para o dia 23 
de outubro de 2018, às 13:30 horas o horário limite de recebimento dos 
envelopes e para as 14:00 horas da mesma data a sessão pública de abertura 
dos envelopes, ambas a realizar-se na Diretoria de Licitação e Compras, 
localizada no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos nº 901, 
centro, Bertioga-SP. Outrossim, esclarecemos que no Anexo V - Proposta 
Comercial, deverá constar no campo “V. R$ UNI.” o valor individual do 
respectivo item. No campo “V. R$ TOTAL” deverá constar o valor decorrente 
da multiplicação: (valor unitário do item indicado em “V. R$ UNI.” x a 
quantidade respectiva estabelecida no Anexo I-C do Termo de Referência x 
24 meses). No campo “Valor dos Serviços” deverá ser informado o somatório 
dos valores informados na coluna “V. R$ TOTAL” correspondente aos itens 
“A”, “B”, “C” e “D”.

Bertioga, 17 de outubro de 2018.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretoria de Licitação e Compras

EXTRATO ADITIVO
  
PROCESSO Nº 6672/2017 - II ADITIVO DO CONTRATO Nº  82/2017- 
CONTRATANTE: PREFEITURA  DO MUNICIPIO DE BERTIOGA 
- CONTRATADA: JORNAL DIARIO DO LITORAL LTDA (CNPJ: 
03.131.150/0001-22) - OBJETO: PUBLICAÇÃO DE AVISOS DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA NA IMPRENSA ESCRITA, 
COM EDIÇÃO DIÁRIA E DE GRANDE CIRCULAÇÃO REGIONAL (REGIÃO 
METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA), E DISTRIBUIÇÃO EM 
BANCAS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA. DATA: 11/10/18 – PRAZO: 01 
(UM) MÊS, A CONTAR DE 19/10/18 - VALOR: R$ 4.582,08 (QUATRO MIL 
QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E OITO CENTAVOS).
PROCESSO Nº 8457/2017 - I TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 21/18 PARA ALTERAÇÃO DA FONTE DE RECURSO 
– CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA - 
CONTRATADA: CONSORCIO UNIÃO GP COMPOSTO PELAS EMPRESAS: 
GP TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA (CNPJ: 00.960.272/0001-33) E 
SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA (CNPJ: 67.803.726/0001-
33)- OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA SOB O REGIME DE 
LOCAÇÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-
DE-OBRA E IMPLANTAÇÃO DE POSTOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA NA VILA DO BEM DE BERTIOGA. DATA: 
09/10/18.

BERTIOGA, 19 DE OUTUBRO DE 2018
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2018 - REPUBLICADO

Processo n° 5770/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de produção cultural parada de Natal, de acordo com 
especificações contidas no Edital, conforme solicitação da Secretaria 
de Turismo, Esporte e Cultura.
Data da entrega dos envelopes: 01 de novembro de 2018 até as 
09h30hrs.
Data de abertura: 01 de novembro de 2018 as 10h00hrs.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e 
Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 
– Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria 
de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 
15h30m. O Edital estará disponível, no endereço acima e através do 
site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 19 de outubro de 2018
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compra
 

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2018 - RETIFICADO

Processo n° 4306/2018

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições para 
o Grupamento de Incêndio (Base Bombeiros), conforme solicitação da 
Secretaria de Segurança e Cidadania. 
Data da entrega dos envelopes: 05 de novembro de 2018 até as 
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09h30hrs.
Data de abertura: 05 de novembro de 2018 as 10h00hrs.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e 
Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 
– Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria 
de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 
15h30m. O Edital estará disponível, no endereço acima e através do 
site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga,19 de outubro de 2018

Cristina Raffa Volpi
Diretoria de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇO Nº 11/2018 - RETIFICADO

Processo n° 6191/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para reurbanização da 
Orla da Praia da Enseada no Bairro Jardim Vista Linda “DADE 2018” 
nos termos do Convênio 176/2018 – P.A. 2022/18.
Data da entrega dos envelopes: 06 de novembro de 2018 até as 
09h30min.
Data de abertura: 06 de novembro de 2018 as 10h00min.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e 
Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 
– Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Tomada 
de Preços, com critério de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria 
de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 
15h30m. O Edital estará disponível, no endereço acima e através do 
site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 19 de outubro de 2018

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretoria de Licitação e Compras

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2018

PROCESSO nº 3586/2018

Por determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, fica suspenso “sine die” o referido pregão, que tem por objeto 
a Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
veículos, de acordo com especificações contidas no Edital, conforme 
solicitação da Secretaria de Administração e Finanças.

Bertioga, 19 de outubro de 2018.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria de Licitação e Compras

DECRETOS

DECRETO N. 3.047, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a nova redação do inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal 
n. 1.282, de 1º de janeiro de 2018, inserida pela Lei Municipal n. 1.294, de 23 
de março de 2018, autorizando o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
suplementares até o limite de 5,0% (cinco inteiros por cento) do orçamento 
da despesa fixada no artigo 1°, da referida Lei, observando-se o disposto 
no art. 43, da Lei Federal n. 4.320/64, e a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias de Governo e Gestão – SG; e Turismo, 
Esporte e Cultura – ST;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 

orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 139.000,00 (cento 
e trinta e nove mil reais), destinados às seguintes dotações orçamentárias:
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DECRETO N. 3.048, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

Institui a Comissão Municipal Intersetorial para acompanhamento da 
implementação do Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do 

Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária 
e dá outras providências.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que a Resolução Conjunta CNAS/CONANDA n. 001, 
de 09 de junho de 2010, estabeleceu os parâmetros necessários para 
orientar a constituição, em âmbito municipal, de Comissão Intersetorial de 
Convivência Familiar e Comunitária, destinados à promoção, proteção e 
defesa da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo administrativo 
n. 8058/17;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda - SD, a COMISSÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL PARA 
ACOMPANHAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DO DIREITO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA.

Art. 2º São atribuições da Comissão Municipal Intersetorial para 
acompanhamento da implementação do Plano Municipal de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária:

a) acompanhar a implementação, no âmbito municipal, das ações 
constantes no Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária;

b) acompanhar e apoiar a elaboração do Plano de Convivência Familiar 
e Comunitária do Município;

c) mobilizar e articular os atores do Sistema de Garantia de Direitos para 
participarem da elaboração e implementação do Plano de Convivência 
Familiar e Comunitária do Município;

d) propor e acompanhar a realização de diagnósticos da situação 
local referente à promoção, proteção e defesa do direito de crianças e 
adolescentes à convivência familiar e comunitária;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 11 de outubro de 2018.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

e) propor a realização de plenárias conjuntas do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS, para discussão e aprovação do Plano de 
Convivência Familiar e Comunitária do Município;

f) apoiar e estimular a implementação das ações do Plano de Convivência 
Familiar e Comunitária do Município;

g) a realização de acompanhamento e avaliação do Plano de Convivência 
Familiar e Comunitária do Município; e

h) apresentar relatórios de acompanhamento da implementação do 
Plano de Convivência Familiar e Comunitária ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e ao Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS.

Art. 3º A Comissão Municipal Intersetorial será composta por:

I - representantes, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos municipais, 
na seguinte conformidade:

a ) 01 (um) representante do Poder Judiciário;

b) 01 (um) representante do Conselho Tutelar de Bertioga;

c) 02 (dois) representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, garantindo-se a paridade;

d) 02 (dois) representantes do Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS, garantindo-se a paridade;

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde - SS:

f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda – SD;

g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação – SE;

h) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Habitação 
– SO;

i) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte 
e Cultura – ST;

j) 01 (um) representante da Comissão da Infância e Juventude da Ordem 
dos Advogados do Brasil;

k) 01 (um) representante do Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa 
Portadora de Deficiência - CONDEFI;

l) 01 (um) representante do Conselho Municipal de Saúde – SS; e

m) 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação – CME.

II - mediante convite, 01 (um) representante, titular e suplente, do Ministério 
Público local.

§ 1º A Comissão Municipal Intersetorial contará com uma Coordenação 
Executiva, eleita entre seus integrantes.

§ 2º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 
– SD, promoverá os meios necessários para a realização das atividades da 
Comissão Municipal Intersetorial.

§ 3º Os membros da Comissão Municipal Intersetorial serão designados 
mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.
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Art. 4º A Comissão poderá, eventualmente, convidar técnicos e 
especialistas nas questões da infância e da juventude, que por seus 
conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir para a 
discussão das matérias em exame.

Art. 5º A Comissão poderá constituir subgrupo de trabalho para 
desenvolvimento de temas específicos.

Art. 6º O funcionamento da Comissão Municipal Intersetorial, além 
de outras matérias pertinentes, constará do seu Regimento Interno, a 
ser elaborado e aprovado em reunião ordinária da referida Comissão, e 
publicado mediante decreto do Chefe do Poder Executivo no Boletim Oficial 
do Município.

Art. 7º As funções de membro da Comissão Municipal Intersetorial não 
serão remuneradas, mas consideradas como de serviço público relevante.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 16 de outubro de 2018. (PA n. 8058/17)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.049, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para o biênio 
2018/2020.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de nomear o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
para o biênio 2018/2020, consoante o artigo 2º, da Lei Municipal n. 784, de 12 
de setembro de 2007, alterado pela Lei Municipal n. 1.147, de 25 de novembro 
de 2014;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
para o biênio 2018/2020, os seguintes membros:

I – representantes do Poder Público:
1. Jackson Meneses Santos – titular;
1.1. Dalva de Oliveira Silva  – suplente.
2. Brenda Lemos Lamas Coelho – titular;
2.1. João Roberto Monteiro da Silva Barbosa – suplente.

DECRETO N. 3.049, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para o biênio 
2018/2020.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de nomear o Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB, para o biênio 2018/2020, consoante o artigo 2º, da 
Lei Municipal n. 784, de 12 de setembro de 2007, alterado pela Lei Municipal 
n. 1.147, de 25 de novembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto ficam nomeados para compor o Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB, para o biênio 2018/2020, os seguintes membros:

I – representantes do Poder Público:
1. Jackson Meneses Santos – titular;
1.1. Dalva de Oliveira Silva  – suplente.
2. Brenda Lemos Lamas Coelho – titular;
2.1. João Roberto Monteiro da Silva Barbosa – suplente.

II – representantes dos professores da educação básica pública: 

1. Josinete do Nascimento Santos Costa – titular;
1.1 – Marcos Rodrigo Pereira –  suplente.

III – representantes dos diretores da educação básica pública:

1.  Fátima Aparecida Dias Barreto – titular;
1.1. Maria Paula de Oliveira Leite – suplente.

IV – representantes dos servidores técnico-administrativos das escolas 
básicas públicas:

1. Erivaldo da Silva Feitosa – titular;
1.1 - Mauricio Miki Rodrigues – suplente.

V – representantes dos pais de alunos das escolas básicas públicas:

1. Plínio de Almeida Leite – titular;
1.1. Maria de Andrade Santos – suplente.
2. Marina Ferreira de Oliveira – titular;
2.1– Sandra Luzia Kujbida Avila – suplente.

VI – representantes dos estudantes da educação básica pública:

1. Lizandra Moreira Cruz da Silva – titular;
1.1. Vittoria Lopes Naves – suplente.
2. José Faustino da Silva – titular;
2.1.  José Amancio da Silva – suplente

VII – representantes do Conselho Municipal de Educação:
1. Cassio Colombrini Abdala – titular;
1.1 Samantha Santiago Guedes Frei – suplente.

VIII – representantes do Conselho Tutelar de Bertioga:
1. Maria Auciliadora de Souza – titular;
1.1. Denise da Silva Mattos – suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de outubro de 2018. (PA n. 9424/14)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 18 de outubro de 2018.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.051, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 520.500,00 (quinhentos e vinte mil e quinhentos 

reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a nova redação do inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal 
n. 1.282, de 1º de janeiro de 2018, inserida pela Lei Municipal n. 1.294, de 23 
de março de 2018, autorizando o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
suplementares até o limite de 5,0% (cinco inteiros por cento) do orçamento da 
despesa fixada no artigo 1°, da referida Lei, observando-se o disposto no art. 43, 
da Lei Federal n. 4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária junto 
às Secretarias de Administração e Finanças – SA; Educação - SE; Segurança 
e Cidadania – SC; e Obras e Habitação - SO;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 520.500,00 
(quinhentos e vinte mil e quinhentos reais), destinados às seguintes dotações 
orçamentárias:

II – representantes dos professores da educação básica pública: 

1. Josinete do Nascimento Santos Costa – titular;
1.1 – Marcos Rodrigo Pereira –  suplente.

III – representantes dos diretores da educação básica pública:

1.  Fátima Aparecida Dias Barreto – titular;
1.1. Maria Paula de Oliveira Leite – suplente.

IV – representantes dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 
públicas:

1. Erivaldo da Silva Feitosa – titular;
1.1 - Mauricio Miki Rodrigues – suplente.

V – representantes dos pais de alunos das escolas básicas públicas:

1. Plínio de Almeida Leite – titular;
1.1. Maria de Andrade Santos – suplente.
2. Marina Ferreira de Oliveira – titular;
2.1– Sandra Luzia Kujbida Avila – suplente.

VI – representantes dos estudantes da educação básica pública:

1. Lizandra Moreira Cruz da Silva – titular;
1.1. Vittoria Lopes Naves – suplente.
2. José Faustino da Silva – titular;
2.1.  José Amancio da Silva – suplente

VII – representantes do Conselho Municipal de Educação:
1. Cassio Colombrini Abdala – titular;
1.1 Samantha Santiago Guedes Frei – suplente.

VIII – representantes do Conselho Tutelar de Bertioga:
1. Maria Auciliadora de Souza – titular;
1.1. Denise da Silva Mattos – suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 17 de outubro de 2018. (PA n. 9424/14)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município
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EXTRATOS

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 398, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 - 

EXONERA, a pedido, a partir de 17 de setembro de 2018, a servidora pública 
RENATA SANTOS GOMES SEVERINO, Registro Funcional n. 5261, do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE PRIMEIRA INFÂNCIA, 
nomeada através da Portaria n. 18/2016.

PORTARIA N. 399, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 - 

EXONERA, a pedido, a partir de 17 de setembro de 2018, a servidora 
pública PATRÍCIA SALLES DA SILVEIRA, Registro Funcional n. 5866, do 
cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria 
n. 108/2018.

CALENDÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS – OUTUBRO 2018

CATA TRECO

1ª SEMANA (01 a 05) 2ª SEMANA (08 a 11) 3ª SEMANA (15 a 19) 4ª SEMANA (22 a 26) 5ª SEMANA (29 a 31)

CATA PODA 
DE ÁRVORE

NIVELAMENTO 
EM RUAS DE TERRA

ROÇADA DE 
ÁREAS VERDES

RASPAGEM GUIAS
 E SARJETAS

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA     FONE PARA SOLICITAÇÃO: 0800-774-8000

Novo disque lixo: 0800 237-8464

PROGRAMAÇÃO SUJEITA À ALTERAÇÃO, CASO CHOVA.

PARA 
SOLICITAÇÃO: 
13-3319-8035

PROGRAMAÇÃO

OPERAÇÃO TAPA 
BURACO

VARRIÇÃO 
MANUAL

LIMPEZA 
DA PRAIA

MANUTENÇÃO LIMPEZA DE 
FEIRAS LIVRES

LIMPEZA 
DA ORLA

SERVIÇOS CONTÍNUOS

CAIUBURA / 
SÍTIO SÃO JOÃO

CAIUBURA / 
SÍTIO SÃO JOÃO

CAIUBURA / 
SÍTIO SÃO JOÃO

CENTRO / VICENTE DE 
CARVALHO / MAITINGA  /

SÃO LOURENÇO / CHACARAS

CHÁCARAS / BORACEÍA /
SÃO LOURENÇO / INDAIÁ

INDAIÁ

INDAIÁ

INDAIÁ

CENTRO /
VICENTE DE CARVALHO /

RIO DA PRAIA / VISTA LINDA

CHÁCARAS / BORACEÍA / 
VICENTE DE CARVALHO / 
MAITINGA / RIO DA PRAIA

RIO DA PRAIA

RIO DA PRAIA

RIO DA PRAIA

CENTRO / VICENTE 
DE CARVALHO / 

ALBATROZ

CHÁCARAS / BORACEÍA / 
CENTRO / SÍTIO SÃO JOÃO / 

CAIUBURA

INDAIÁ / 
JARDIM RAFAEL

ALBATROZ I E II

ALBATROZ I E II

ALBATROZ I E II

INDAIÁ / 
JARDIM RAFAEL

INDAIÁ / 
JARDIM RAFAEL

CENTRO /
VICENTE DE CARVALHO / 

JARDIM RAPHAEL

CENTRO /
VICENTE DE CARVALHO / 

INDAIÁ

CHÁCARAS / 
BORACEÍA / INDAIÁ / 

VISTA LINDA

CHÁCARAS / BORACEÍA/ 
JARDIM RAPHAEL  / 

ALBATROZ

PORTARIA N. 400, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 -

Instaura SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, da Lei Municipal 
n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar os fatos noticiados nos 
autos do processo administrativo n. 7426/2018, para que a COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – 
COPIAS, apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação desta Portaria, segundo o disposto 
no artigo 117, da Lei Municipal n. 129/95.

PORTARIA N. 401, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 - 

PRORROGA, por até 06 (seis) meses, a partir de 14 de agosto de 2018, a 
retribuição pecuniária concedida ao servidor ANDRÉ FERAUCHE, Fiscal, 
Registro Funcional n. 1082, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 
556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto 
n. 1.378, de 24 de abril de 2009.


